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RUA FORTUNATO FARAONE, 394 - BAIRRO GIRASSOL -  CEP 13465-660 - AMERICANA/SP - DDD(19) PABX 3461.6526 FAX 3407.4077  

SINDICATO  DOS  EMPREGADOS   NO  COMÉRCIO  DE  AMERICANA,  NOVA ODESSA,  SUMARÉ,  HORTOLÂNDIA E COSMÓPOLIS 

OFÍCIO CIRCULAR 014/05        
 
ASSUNTOS ABORDADOS NESSA CIRCULAR: 

1) HOMOLOGAÇÃO; 
2) REAJUSTE SALARIAL; 
3) CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

 
1) HOMOLOGAÇÕES
 
A PARTIR DE JANEIRO DE 2006 AS HOMOLOGAÇÕES DEVERÃO SER AGENDADAS PELOS FONES 
(19) 3461.6526 OU 3407.4066 PARA AMERICANA E (19) 3883.5658 PARA SUMARÉ; A EMPRESA DEVE 
OBSERVAR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA MESMA, OS QUAIS PODEM 
SER CONSULTADOS ATRAVÉS DO SITE www.secam.org.br 
2) REAJUSTE SALARIAL
PARA OS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AMERICANA E NOVA ODESSA

SALÁRIOS OUTUBRO/04 X 1,065 = SALÁRIO OUTUBRO/05 
Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos serão reajustados a partir de 01/10/05, mediante 
aplicação de 6,50% (seis inteiros virgula cinqüenta por cento). 
     PISO DE INGRESSO A PARTIR DE 1o. OUTUBRO/2005 
EMPREGADOS EM GERAL.............(normativo) R$ 588,70 
EMPREGADOS EM MICRO EMPRESAS R$ 541,00 
OFFICE BOY, EMPACOTADOR, ZELADOR, FAXINEIRO, SERVENTE, COPEIRO 
e CARREGADOR. R$ 369,10 
COMISSIONISTAS R$ 588,70 
QUEBRA DE CAIXA R$ 26,60 
AUXILIAR DO COMÉRCIO R$ 391,00 

3) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS 
A contribuição assistencial dos empregados será descontada em duas parcelas, sendo a primeira parcela 
para 15/02/2006, no percentual de 3,5% (três inteiros virgula cinco por cento) da remuneração do mês 
de janeiro/2006 de cada empregado e a segunda parcela para 15/03/2006, no percentual de 3,5% (três 
inteiros virgula cinco por cento) da remuneração do mês de fevereiro/2006 de cada empregado, 
SINDICALIZADO OU NÃO, já reajustado, observando o limite (teto) de R$ 40,00 (quarenta reais) por 
empregado em cada vencimento.   
Lembramos também que essa FICHA DE COMPENSAÇÃO será entregue a V.Sa. acompanhada de uma 
RE (RELAÇÃO DE EMPREGADOS), no qual essa “RE” deverá ser entregue na sede desta entidade 
(preenchida e separada da ficha de compensação) para protocolo até quinze dias após os pagamentos. 
Atenção: As empresas que não receberem todas as fichas de compensação deverão nos enviar um carimbo 
do “CNPJ” para podermos providenciar o envio das mesmas em tempo hábil de recolhimento. 

 

TABELA DE ADMISSÃO A PARTIR DE 01 DE OUTUBRO/2004 
Out/04 Nov/04 Dez/04 Jan/05 Fev/05 Mar/05 Abr/05 Mai/05 Jun/05 Jul/05 Ago/05 Set/05 Out/05

1,0650 1,0593 1,0536 1,0480 1,0424 1,0369 1,0314 1,0260 1,0206 1,0153 1,0101 1,0050 1,0000
 

 
Antonio Roberto da Silva - Presidente 


	R$ 26,60

